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DECRETO Nº 10.128 DE 02 DE OUTUBRO DE 

2024 
 

Dispõe sobre abertura de crédito adicional 

suplementar, autorizada pela Lei Municipal nº 

5.527, de 28 de dezembro de 2.023. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUZANO, Estado 

de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por lei, 
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º Fica aberto no Orçamento, aprovado pela 

Lei Municipal nº 5.527, de 28 dezembro de 

2023, um crédito adicional suplementar no valor 

de R$ 627.922,76 (seiscentos e vinte e sete mil, 

novecentos e vinte e dois reais e setenta e seis 

centavos) para atender à seguinte programação 

orçamentária, a saber: 

 

3 

SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO 

 
01.03.30

.04.122.

7000.24

35 

MANUTENÇÃO DA 

UNIDADE ORÇA-

MENTÁRIA 

 

3.3.90.3

0.00 

MATERIAL DE 

CONSUMO 
30.000,00 

4 

 SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

PLANEJAMENTO E 

FINANÇAS 

 01.04.40

.04.123.

7000.24

35 

MANUTENÇÃO DA 

UNIDADE ORÇA-

MENTÁRIA 

 

3.3.90.3

9.00 

OUTROS SERVIÇOS 

DE TERCEIROS - 

PESSOA JURÍDICA 

150.000,00 

01.04.40

.04.123.

7000.24

35 

MANUTENÇÃO DA 

UNIDADE ORÇA-

MENTÁRIA 

 

3.3.90.4

0.00 

'SERVIÇOS DE 

TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO E 

COMUNICAÇÃO - 

PJ 

300.000,00 

7 

SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

ESPORTE E LAZER 

 
01.07.70

.27.812.

3100.29

02 

TORNEIOS E 

COMPETIÇÕES 

 

3.3.50.3

9.00 

OUTROS SERVIÇOS 

DE TERCEIROS - 

PESSOA JURÍDICA 

20.000,00 

8 

SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 

 

01.08.80

.12.365.

2001.61

15 

MANUTENÇÃO DO 

ENSINO 

 

3.3.50.3

9.00 

OUTROS SERVIÇOS 

DE TERCEIROS - 

PESSOA JURÍDICA 

101.782,76 

3.3.90.3

9.00 

OUTROS SERVIÇOS 

DE TERCEIROS - 

PESSOA JURÍDICA 

26.140,00 

   
 

Total 627.922,76 

 
Art. 2º. Os recursos necessários à abertura do 

crédito adicional que trata o art. 1º decorrem 

de: 

 

I – superávit Financeiro, apurado no balanço 

patrimonial do exercício anterior, nos termos 

do Art.43, 1º, inciso I, da Lei Federal nº 

4.320/64, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil 

reais), referente a recursos de uma emenda 

parlamentar impositiva municipal; 

 

II – anulação parcial de dotações orçamentá-

rias, no valor de R$ 607.922,76 (seiscentos e 

sete mil, novecentos e vinte e dois reais e 

setenta e seis centavos) das seguintes dota-

ções do Orçamento Fiscal, a saber: 
 

3 

SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO 

 01.03.30

.04.122.

7000.24

35 

MANUTENÇÃO DA 

UNIDADE ORÇA-

MENTÁRIA 

 

3.1.90.0

1.00 

APOSENTADORIAS 

E REFORMAS 
30.000,00 

4 

 SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

PLANEJAMENTO E 

FINANÇAS 

 
01.04.40

.28.843.

7000.00

01 

SERVIÇO DA 

DÍVIDA 

 

4.6.91.7

1.00 

PRINCIPAL DA 

DÍVIDA CONTRA-

TUAL RESGATADO 

450.000,00 

8 

SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 

 
01.08.80

.12.365.

2001.61

08 

BENEFÍCIOS AO 

TRABALHADOR 

 

3.3.90.3

9.00 

OUTROS SERVIÇOS 

DE TERCEIROS - 

PESSOA JURÍDICA 

65.182,76 

01.08.80

.12.365.

2001.61

15 

MANUTENÇÃO DO 

ENSINO 

 
3.3.90.3

6.00 

OUTROS SERVIÇOS 

DE TERCEIROS - 

PESSOA FÍSICA 

62.740,00 
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Total 607.922,76 

 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
 

Paço Municipal “Prefeito Firmino José da 

Costa”, 02 de outubro                                                                                                                                                                                    

de 2024, 75º da Emancipação Político-

Administrativa. 
 

RODRIGO KENJI DE SOUZA ASHIUCHI - Prefei-

to 
 

CINTIA RENATA LIRA DA SILVA - Secretário 

Municipal de Planejamento e Finanças - Interina  
 

Registrado na Secretaria Municipal de Assuntos 

Jurídicos, publicado na Imprensa Oficial do 

Município de Suzano e demais locais de costume. 
 

ROBERTO DOS SANTOS CHAGAS - Atos Oficiais 
 

 


